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PROJETO DE LEI Nº 5/2012,                                      

DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 

 

ALTERA O ANEXO III DA LEI Nº 2.985/2009, QUE 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 

2010-2013. 

 

 

 
 

O PEFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições legais,  faz saber que a 

Câmara Municipal de Nova Venécia APROVA e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art.1º.A anexo III da Lei nº 2.985, de 18 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual para o período 2010-2013, passa a vigorar com a seguinte redação. 

 

ANEXO III – RELATÓRIO DE PROGRAMAS, POR UNIDADES  LEI Nº 2.985, DE 18 DE DEZEMBRO DE 

2009 – PPA 2010-2013. 

Ação Ativ./ Proj Unid. Me Produto Ficha Vlr Orçam. 20 Vlr Orçam. 20 Vlr Orçam. 20 Vlr Orçam. 20 Total Período

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

Órgão: 000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

Unidade Orçamentária : 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

Função: 01 - Legislativa 

Subfunção: 031 - Ação Legislativa 

Programa: 0036 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS A
LEGISLATIVAS E ADMINISTRAT Ativ 2.577.460,00 2.858.835,00 3.021.870,00 3.502.789,00 11.960.954,00

2.002 - CONTRIBUIÇÃO AO IBA Ativ 1.590,00 1.693,00 1.803,00 1.920,00 7.006,00 
2.003 - PAGAMENTO DE S
JUDICIAIS Ativ 6.685,00 1.500,00 1.598,00 1.701,00 11.484,00 

  2.585.735,00 2.862.028,00 3.025.271,00 3.506.410,00 11.979.444,00
  2.585.735,00 2.862.028,00 3.025.271,00 3.506.410,00 11.979.444,00

Programa: 0036 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

Subfunção: 122 - Administração Geral  

1.001 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO Pro 35.200,00 35.200,00 77.200,00 41.109,00 188.709,00 
1.002 - CONSTRUÇÃO DO A
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL Ativ 300.000,00 350.000,00 218.000,00 0,00 868.000,00 

2.004 - PUBLICIDADE DIVULGA Ativ 173.229,00 305.556,00 325.417,00 327.532,00 1.131.734,00 
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2.005 - APLICAÇÃO DE C
PÚBLICO Ativ 0,00 25.000,00 50.000,00 50.000,00 125.000,00 

2.006 - TREINAMENTO E CAP
DE RECURSOS HUMANOS Ativ 29.800,00 35.070,00 43.491,00 46.317,00 154.678,00 

2.008 - AMPLIAÇÃO E MANUTE
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA Ativ 110.520,00 116.031,00 181.971,00 172.005,00 580.527,00 

2.009 - REAPAREL
AMPLIAÇÃO, MODERNIZA
MANUTENÇÃO DA SEDE DA CÂ

Ativ 43.609,00 63.863,00 175.636,00 107.498,00 390.606,00 

  692.358,00 930.720,00 1.071.715,00 744.461,00 3.439.254,00 
  692.358,00 930.720,00 1.071.715,00 744.461,00 3.439.254,00 
  3.278.093,00 3.792.748,00 4.096.986,00 4.250.871,00 15.418.698,00

Função: 09 - Previdência Social 

Subfunção: 271 - Previdência Básica 

Programa: 0036 - MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

2.007 - MANUTENÇÃO DAS A
PREVIDENCIÁRIAS Ativ 412.635,00 464.118,00 436.577,00 577.372,00 1.890.702,00 

  412.635,00 464.118,00 436.577,00 577.372,00 1.890.702,00 
  412.635,00 464.118,00 436.577,00 577.372,00 1.890.702,00 
  412.635,00 464.118,00 436.577,00 577.372,00 1.890.702,00 
  3.690.728,00 4.256.866,00 4.533.563,00 4.828.243,00 17.309.400,00
  3.690.728,00 4.256.866,00 4.533.563,00 4.828.243,00 17.309.400,00
  3.690.728,00 4.256.866,00 4.533.563,00 4.828.243,00 17.309.400,00

 

Art.2º.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

 

Wilson Luiz Venturim 

Prefeito 
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MENSAGEM Nº........................., DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 

 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

 

Estamos encaminhando Projeto de Lei que ALTERA O ANEXO III DA LEI Nº 2.985/2009, QUE DISPÕE

SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO 2010-2013. 

 

Na oportunidade, justificamos que tomamos a liberdade de submeter tal projeto de lei a

apreciação e aprovação de Vossas Excelências, para atender a solicitação do Poder

Legislativo deste Município. 

 

Para tanto, esperamos contar com o apoio de Vossas Excelências ao nosso projeto. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

 

Wilson Luiz Venturim 

Prefeito 
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